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4) Processo nº 44011.000207/2016-04; Auto de Infração nº 09/16-42; Decisão
nº 20/2018/PREVIC; Recorrentes: Dilson Joaquim Morais, Mercílio dos Santos, Hildebrando
Castelo Branco Neto e João Fernando Alves dos Cravos; Procurador: Heber Leal Marinho
Wedemann - OAB/RJ nº 169.770; Entidade: FUNDIAGUA - Fundação de Previdência
Complementar; Relator designado: João Paulo de Souza/Tirza Coelho de Souza.

5) Processo nº 44011.000249/2016-37; Auto de Infração nº 17/16-71;
Despacho Decisório nº 181/2018/CGDC/DICOL; Recorrentes: Dilson Joaquim Morais,
Hildebrando Castelo Branco Neto, João Fernando Alves dos Cravos e Mercílio dos Santos;
Procurador: Heber Leal Marinho Wedemann - OAB/RJ nº 169.770; Entidade: FUND I AG U A
- Fundação de Previdência Complementar; Relator designado: Alfredo Sulzbacher
Wondracek/Denise Viana da Rocha Lima.

6) Processo nº 44011.000317/2016-68; Auto de Infração nº 25/16-07;
Despacho Decisório nº 231/2018/CGDC/DICOL; Recorrente: Elton Gonçalves; Procuradora:
Renata Mollo Dos Santos OAB/SP n° 179.369; Entidade: FUNDIAGUA - Fundação de
Previdência Complementar; Relator designado: Maurício Tigre Valois Lundgren/Paulo
Nobile Diniz.

7) Processo nº 44011.006864/2017-38; Auto de Infração nº 51/2017/PREVIC;
Despacho Decisório nº 165/2018/CGDC/DICOL; Recorrentes: Marco André Marques
Ferreira, Carlos de Lima Moulin, Tania Regina Ferreira, Daniel Amorim Rangel, Artur
Simões Neto, Silvio Assis de Araújo, Toni Cleter Fonseca Palmeira e Eduardo Gomes
Pereira; Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267; Entidade: REFER -
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social; Relator designado: Maurício Tigre Valois
Lundgren/Paulo Nobile Diniz.

8) Processo nº 45183.000005/2016-45; Auto de Infração nº 28/16-97;
Despacho Decisório nº 173/2018/CGDC/DICOL; Recorrentes: Wagner Percussor Campos e
Sandro Rogério Lima Belo; Procuradores: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267 e
Guilherme Loureiro Perocco OAB/DF nº 21.311; Entidade: ELETRA - Fundação Celg de
Seguros e Previdência; Relator designado: Marcelo Sampaio Soares/Marlene de Fátima
Ribeiro Silva.

9) Processo nº 44011.005405/2017-37; Embargos de Declaração referentes à
Decisão da CRPC de 27 de março de 2019, publicada no D.O.U nº 69 de 10 de abril de
2019, seção 1, páginas 108 e 109; Embargantes: Marco André Marques Ferreira, Carlos de
Lima Moulin, Tania Regina Ferreira, Silvio Assis de Araujo, Daniel Amorim Rangel, Eduardo
Gomes Pereira, Toni Cleter Fonseca Palmeira e Arthur Simões Neto; Procuradores: Roberto
Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267, Guilherme Loureiro Perocco OAB/DF nº 21.311 e Marize
Goulart OAB/RJ nº 141.065; Entidade: REFER - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade
Social; Relator: Amarildo Vieira de Oliveira.

II - Pauta ordinária
1) Processo nº 44190.000003/2016-02; Auto de Infração nº 15/16-45;

Despacho Decisório nº 230/2018/CGDC/DICOL; Recorrente: Superintendência de
Previdencia Complementar - PREVIC; Recorridos: Claudiomar Gautério de Farias, Janice
Antonia Fortes, Jeferson Luis Patta de Moura, José Joaquim Fonseca Marchisio, Juarez
Emílio Moehlecke, Manuel Antônio Ribeiro Valente, Antônio de Pádua Barbedo, Cláudio
Canalis Goulart, Cláudio Grimaldi Pedron, Gerson Gonçalves da Silva, João Carlos Lindau,
Jorge Eduardo Bastos, Luis Carlos Saciloto Tadiello, Marco Adiles Moreira Garcia, Paulo de
Tarso Dutra Lima, Ponciano Padilha, Ricieri Dalla Valentina Júnior e Sandro Rocha Peres;
Procurador: Flávio Martins Rodrigues - OAB/RJ nº 59.051; Entidade: ELETROCEEE -
Fundação CEEE de Seguridade Social; Relator: Amarildo Vieira de Oliveira. Retornando após
Vista da Membro Maria Batista da Silva.

2) Processo nº 44011.000865/2017-79; Auto de Infração nº 12/2017/PREVIC;
Despacho Decisório nº 172/2018/CGDC/DICOL; Recorrentes: Vânio Boing, Marcos Anderson
Treitinger, Bruno José Bleil, Ernesto Montibeler Filho, José Luiz Antonacci Carvalho, Raul
Gonçalves D'avila, João Carlos Silveira dos Santos, Carlos Eduardo Ferreira e Janis Regina
Dal Pont; Procurador: Maurício Corrêa Sette Torres - OAB/DF nº 12.659; Entidade: FUSESC
- Fundação Codesc de Seguridade Social; Relator designado: Alfredo Sulzbacher
Wondracek/Denise Viana da Rocha Lima. Retornando após Vista do Membro João Paulo de
Souza.

3) Processo nº 44011.000267/2016-19; Auto de Infração n° 23/2016-73;
Decisão nº 28/2018/PREVIC; Recorrentes: Antônio Braulio de Carvalho, Humberto Pires
Grault Vianna de Lima, José Carlos Alonso Gonçalves, Maurício Marcellini Pereira, Renata
Marotta, Carlos Alberto Caser; Jan Nascimento, Fabyana Santin Alves e Cláudio Schiavon
Filgueiras; Procuradores: Idenilson Lima da Silva - OAB/DF nº 32.297, Renata Mollo dos
Santos OAB/SP n° 179.369, Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos - OAB/DF nº 25.108
e Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267; Entidade: FUNCEF - Fundação de
Economiários Federais; Relator designado: Maurício Tigre Valois Lundgren.

4) Processo nº 44011.007115/2017-28; Auto de Infração nº 55/2017/PREVIC;
Despacho Decisório nº 163/2018/CGDC/DICOL; Recorridos: Naor Alves de Paula Filho,
Valdair Tavares da Fonseca, José Queiroz da Silva Filho e José Carlos Silveira Barbosa,
Recorrentes: Superintendência de Previdência Complementar - PREVIC, Eli Soares Jucá,
João Carlos Dias Ferreira, Cláudio Santos Nascimento e Jorge Éden Freitas da Conceição;
Procuradores: Edward Marcondes Santos Gonçalves - OAB/DF nº 21.182 e Renata Mollo
dos Santos - OAB/SP nº 179.369; Entidade: FACEB - Fundação de Previdência dos
Empregados da CEB; Relator designado: Maurício Tigre Valois Lundgren.

5) Processo nº 44011.000248/2016-92; Auto de Infração nº 16/16-16;
Despacho Decisório nº 180/2018/CGDC/DICOL; Recorrentes: Dilson Joaquim de Morais,
Hildebrando Castelo Branco Neto, João Fernando Alves dos Cravos e Mercilio dos Santos;
Procuradores: Heber Leal Marinho Wedemann - OAB/RJ nº 169.770 e outros; Entidade:
FUNDIAGUA - Fundação de Previdência Complementar; Relator designado: João Paulo de
Souza.

6) Processo nº 44011.000208/2016-41; Auto de Infração nº 10/16-21; Decisão
nº 31/2018/PREVIC; Recorrentes: Dilson Joaquim de Morais, Mercilio dos Santos,
Hildebrando Castelo Branco Neto e João Fernando Alves dos Cravos; Procuradores: Heber
Leal Marinho Wedemann - OAB/RJ nº 169.770 e outros; Entidade: FUNDIAGUA - Fundação
de Previdência Complementar; Relator designado: Denise Viana da Rocha Lima.

7) Processo nº 44011.004727/2017-69; Auto de Infração nº 37/2017; Despacho
Decisório n° 50/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: Wagner Pinheiro de Oliveira, Luís Carlos
Fernandes Afonso, Newton Carneiro da Cunha, Carlos Fernando Costa, Sônia Nunes da
Rocha Pires Fagundes, Ricardo Berretta Pavie, Manuela Cristina Lemos Marçal, Luiz
Antonio dos Santos; Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267; Entidade:
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS; Relator designado: Carlos Alberto
Pereira.

8) Processo nº 44011.00209/2016-95; Auto de Infração nº 11/16-94; Despacho
Decisório nº 231/2018/CGDC/DICOL; Recorrentes: Dilson Joaquim de Morais, Mercilio dos
Santos, Hildebrando Castelo Branco Neto e João Fernando Alves dos Cravos; Procuradores:
Heber Leal Marinho Wedemann - OAB/RJ nº 169.770 e outros; Entidade: FUNDIAGUA -
Fundação de Previdência Complementar; Relator designado: Marcelo Sampaio Soares.

9) Processo nº 44011000732/2017-01; Auto de Infração nº 11/2017; Decisão nº
27/2018/PREVIC; Recorrentes: Vanio Boing; Marcos Anderson Treitinger, Bruno Jose Bleil,
Ernesto Montibeler Filho, Luiz Alberto de Pinho, Cibele Borges e Rodrigo Herval Moriguti;
Procuradores: Maurício Corrêa Sete Torres - OAB/DF nº 12.659 e outros; Entidade: FUSESC
- Fundação Codesc de Seguridade Social; Relatora Designada: Tirza Coelho de Souza

10) Processo nº 44011.000173/2016-40; Auto de Infração nº 06/16-54;
Despacho Decisório nº 247/2018/CGDC/DICOL; Recorrentes: Antonio Carlos Pontes de
Carvalho, Aruza Teresa Tanios Nemer Xavier, Dilman Ribeiro da Silva, Cairo Roberto
Guimarães, Manoel Geraldo Dayrell, Maria Clara Netto Oliveira, Marcos Moreira, Iran
Sigolo de Queiroz e Wahner Zani Sena; Procuradores: Adriana Mourão Nogueira - OAB/DF
nº 16.718 e outros; Entidade: Fundação São Francisco de Seguridade Social - São
Francisco; Relatora: Maria Batista da Silva.

11) Processo nº 44011.002357/2018-14; Auto de Infração nº; Despacho
Decisório nº 33/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: José Eduardo Borella; Procuradores:
Adriana Mourão Nogueira - OAB/DF nº 16.718 e outros; Entidade: Fundação São Francisco
de Seguridade Social - São Francisco; Relatora: Maria Batista da Silva

12) Processo nº 44011.000572/2017-91; Embargos de Declaração referentes à
Decisão da CRPC de 30 de abril de 2019, publicada no D.O.U nº 92 de 15 de maio de
2019, seção 1, páginas 30 e 31; Embargantes: Vânio Boing, Marcos Anderson Treitinger,
Bruno José Bleil, Ernesto Montibeler Filho, José Luiz Antonacci Carvalho, Janis Regina Dal
Pont, João Carlos Silveira dos Santos, Carlos Eduardo Ferreira. Procuradores: Maurício

Corrêa Sette Torres - OAB/DF nº 12.659 e Izabella Alves Saraiva - OAB/DF nº 39.755;
Entidade: FUSESC - Fundação Codesc de Seguridade Social; Relatora designada: Elaine
Borges da Silva.

13) Processo nº 44011.006936/2017-47; Embargos de Declaração referentes à
Decisão da CRPC de 30 de abril de 2019, publicada no D.O.U nº 92 de 15 de maio de
2019, seção 1, páginas 30 e 31; Embargantes: Marco Adiles Moreira Garcia, Ponciano
Padilha, Paulo Cesar Santos Maciel, Janice Antônia Fortes, José Joaquim Fonseca Marchisio,
Jeferson Luis Patta de Moura e Gerson Carrion de Oliveira; Procuradores: Angela Von
Mühlen - OAB/RS nº 49.157 e Sandra Suello - OAB/RS nº 81.139; Entidade: FUSESC -
Fundação Codesc de Seguridade Social; Relator designado: Marcelo Sampaio
Soares/Marlene de Fátima Ribeiro Silva.

MARIO AUGUSTO CARBONI
Presidente da Câmara

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 44, DE 31 DE MAIO DE 2019

Amplia a aplicabilidade da Portaria 113/2017 para as
praias marítimas urbanas e não urbanas.

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO E DESINVESTIMENTO, DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso de suas atribuições nos termos do art. 102 do Anexo I do Decreto nº
9.745, de 9 de abril de 2019, e com fundamento no art. 14 da Lei nº 13.240, de 30 de
dezembro de 2015, com redação dada pela Lei 13.813, de 9 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º A Portaria 113, de 12 de julho de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Aprovar o modelo do TERMO DE ADESÃO À GESTÃO DAS PRAIAS
MARÍTIMAS (Anexo I), instituído pelo art. 14 da Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de
2015."

"Art. 2º O processo de transferência da gestão das praias marítimas urbanas e
não urbanas, inclusive as áreas de bens de uso comum com exploração econômica, de que
trata o art. 14 da Lei nº 13.240, de 2015, terá início pela adesão viabilizada pela assinatura
do termo aprovado no art. 1º desta portaria pelo(a) prefeito(a) municipal, e mediante o
envio dos seguintes documentos:

(...)"
"Art. 3º A formalização da transferência das praias marítimas ao município se

dará em até 30 (trinta) dias após o recebimento da documentação integral citada no art.
2º pela SPU, que providenciará a publicação de extrato deste Termo de Adesão no Diário
Oficial da União ou, se for o caso, informará o município justificando a decisão pela não
formalização do Termo."

Art. 2º A ementa do Anexo I da Portaria 113, de 12 de julho de 2017, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO DE [MUNICÍPIO], ESTADO [DE/DO/DA]
[ESTADO], JUNTO À UNIÃO PARA A TRANSFERÊNCIA DA GESTÃO DAS PRAIAS
MARÍTIMAS."

Art. 3º O Anexo I da Portaria 113, de 12 de julho de 2017, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Adesão tem por objeto transferir ao Município a gestão

das praias marítimas urbanas e não urbanas de seu território, inclusive as áreas de bens
de uso comum com exploração econômica, tais como calçadões, praças e parques públicos,
nos termos da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, e do Decreto nº 5.300, de 7 de
dezembro de 2004.

(...)"
"CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
...................................................................................................................................
...................................................................................................................................
V -..............................................................................................................................
b) em até 1 (um) ano após a assinatura do Termo de Adesão, o primeiro

relatório de gestão de praias marítimas, conforme modelo disponível no portal de serviços
da SPU na internet em "http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/patrimonio-da-
uniao/destinacao-de-imoveis/gestao-de-praias";

(...)"
"CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E

GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
...................................................................................................................................
...................................................................................................................................
§ 2º Os indicadores a serem elaborados e que constarão dos relatórios anuais

de gestão de praias marítimas contemplarão os seguintes aspectos:
(...)"
Art. 4º Fica revogado o inciso V da Cláusula Quinta do Anexo I da Portaria 113,

de 2017.
Art. 5º O modelo do Termo de Adesão a Gestão de Praias (TAGP) passa a

vigorar com a redação do Anexo I desta Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

ANEXO I

MODELO DE TERMO DE ADESÃO À GESTÃO DE PRAIA
TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO DE [MUNICÍPIO], ESTADO [DE/DO/DA]

[ESTADO], JUNTO À UNIÃO PARA A TRANSFERÊNCIA DA GESTÃO DAS PRAIAS
MARÍTIMAS.

IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO
O Município de [Município] inscrito no CNPJ/MF com o nº [nº CNPJ], com sede

na [logradouro], [nome do Município]/[SIGLA DA UF], neste ato representado por [seu/sua]
[Prefeito/Prefeita] Municipal, [Sr./Sra.] [Nome completo], [inscrito/inscrita] no CPF sob o nº
[nº CPF], residente e domiciliado(a) naquele Município, no uso de suas atribuições,
doravante denominado Município, firma o presente TERMO DE ADESÃO, com fundamento
no art. 14 da Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Adesão tem por objeto transferir ao Município a gestão

das praias marítimas urbanas e não urbanas de seu território, inclusive as áreas de bens
de uso comum com exploração econômica, nos termos da Lei nº 7.661, de 16 de maio de
1988, e do Decreto nº 5.300, de 7 de dezembro de 2004.

§ 1º Para os efeitos deste Termo de Adesão, praia é a área coberta e
descoberta periodicamente pelas águas, acrescida da faixa subsequente de material
detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, até o limite onde se inicie a
vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece um outro ecossistema.

§ 2º Excetuam-se do presente termo:
I - os corpos d'água, tais como mar, rios e estuários;
II - as áreas consideradas essenciais para a estratégia de defesa nacional;
III - as áreas reservadas à utilização de órgãos e entidades federais;
IV - as áreas destinadas à exploração de serviço público de competência da

União; e
V - as áreas situadas em unidades de conservação federais.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE
O presente Termo de Adesão tem por finalidade estabelecer condições para

uma melhor gestão dos espaços litorâneos, ensejando uma melhoria continuada, orientada
para o uso racional e a qualificação ambiental e urbanística desses territórios.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
São deveres do Município:
I - garantir que as praias e os outros bens de uso comum do povo, objetos

deste Termo de Adesão, cumpram sua função socioambiental, obedecendo aos princípios
de gestão territorial integrada e compartilhada, de respeito à diversidade, de
racionalização e eficiência do uso;

II - promover o correto uso e ocupação das praias, garantindo o livre e franco
acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, nos termos contidos no art. 10 da
Lei nº 7.661, de 1988, orientando os usuários e a comunidade em geral sobre a legislação
pertinente, seus direitos e deveres, bem como planejar e executar programas educativos
sobre a utilização daqueles espaços;

III - assumir a responsabilidade integral pelas ações ocorridas no período de
gestão municipal, pelas omissões praticadas e pelas multas e indenizações decorrentes;

IV - fiscalizar a utilização das praias e bens de uso comum do povo objeto do
presente Termo, adotando medidas administrativas e judiciais cabíveis à sua manutenção,
inclusive emitindo notificações, autos de infração e termos de embargo, cominando
sanções pecuniárias e executando eventuais demolições e remoções, sempre que se
fizerem necessárias, tudo nos termos do art. 6º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987, e do art. 10 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, bem assim
apurando denúncias e reclamações atinentes às irregularidades no uso e ocupação das
áreas, sempre cientificando os denunciantes das ações tomadas;

V - disponibilizar e manter atualizadas no sítio eletrônico institucional do
Município (site oficial), já existente ou necessariamente a ser criado, as seguintes
informações relativas às áreas objeto do presente Termo, quando couber:

a) em até 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do Termo de Adesão:
a.1) Plano Diretor do Município, Lei de Diretrizes Urbanísticas ou outra norma

que trate do uso e ocupação do solo, para os municípios que não disponham de Plano
Diretor;

a.2) Códigos de Obras e de Posturas do Município;
a.3) legislação ambiental municipal e estadual incidente sobre as áreas;
a.4) Plano de gestão local de ordenamento da orla, ou Plano de Gestão

Integrada do Projeto Orla;
a.5) contratos e termos vigentes firmados com terceiros, com as respectivas

licenças ambientais, se couber;
a.6) espaço amplamente divulgado para reclamações e denúncias dos cidadãos,

devendo responder regularmente àquelas demandas sociais;
b) em até 1 (um) ano após a assinatura do Termo de Adesão, o primeiro

relatório de gestão de praias marítimas, conforme modelo disponível no portal de serviços
da SPU na internet - http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/patrimonio-da-
uniao/destinacao-de-imoveis/gestao-de-praias;

c) em até 3 (três) anos após a assinatura do Termo de Adesão, plano para
ordenamento da Orla, em conformidade com o art. 32 do Decreto nº 5.300, de 2004, ou
revisão do plano já existente;

VI - instituir através de ato normativo, a ser editado no prazo de 3 (três) anos
após a assinatura do Termo de Adesão, o Comitê Gestor da Orla, que deve se constituir no
núcleo de articulação e deliberação no processo de planejamento e de aplicação das ações
de gestão da orla marítima, também previsto no Decreto nº 5.300, de 2004;

VII - apresentar anualmente, durante os 3 (três) primeiros anos após a
assinatura do Termo de Adesão, relatórios de gestão, conforme modelo e indicadores
adotados pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União;

VIII - apresentar anualmente, a partir do 4º (quarto) ano da assinatura do
Termo de Adesão, relatórios de implementação do Plano de Gestão Integrada da Orla, a
ser constituído durante os 3 (três) primeiros anos, caso o Município ainda não o tenha,
devidamente aprovados pelo Comitê Gestor da Orla, instruídos com um mínimo de 3 (três)
Atas de Reuniões do mesmo Comitê Gestor;

IX - informar e manter a SPU atualizada quanto ao endereço do sítio eletrônico
onde o Município disponibilizará o registro dos documentos citados no inciso V desta
cláusula;

X - informar no local especificado no portal de serviços da SPU na internet, o
Gestor Municipal de Utilização de Praias e seu substituto, bem como atualizar, no mesmo
local, no prazo de até 5 (cinco) dias, sempre que houver decisão pela mudança dessa
autoridade, titular ou substituto;

XI - submeter-se às orientações normativas e à fiscalização da Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União e observar a legislação vigente, em
especial o Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, a Lei nº 7.661, de 16 de maio
de 1988, a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, bem como decretos
regulamentadores;

XII - providenciar a publicação de extrato deste Termo de Adesão no Diário
Oficial do Município e em jornal de grande circulação local e remeter cópia deste Termo
à Câmara de Vereadores do Município, observado o disposto na Cláusula Décima Segunda,
§ 2º; e

XIII - disponibilizar à SPU/UF a sua Planta de Valores Genéricos - PVG.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E

GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
São deveres da União, por intermédio da Secretaria de Coordenação e

Governança do Patrimônio da União:
I - mediante solicitação do Município, garantir-lhe disponibilidade de corpo

técnico apto a orientar a elaboração ou atualização do seu respectivo Plano de Gestão
Integrada da Orla (PGI);

II - disponibilizar em seu sítio na internet os endereços dos sítios eletrônicos
onde o Município disponibilizará e manterá o registro das informações e documentos
citados no inciso V da cláusula terceira;

III - em até 30 (trinta) dias após a assinatura deste Termo pelo Município,
providenciar a publicação de extrato deste Termo de Adesão no Diário Oficial da União ou,
se for o caso, informar o Município justificando a decisão pela não formalização do
Termo;

IV - comunicar ao Município e disponibilizar no sítio respectivo as alterações na
legislação e normas que envolvam a gestão patrimonial; e

V - apontar ao Município áreas nas quais pretenda manter a gestão, ou que por
algum motivo pretenda reservar a determinado uso ou atividade.

§ 1º De forma a garantir as melhores práticas de boa gestão de praias, a SPU
elaborará indicadores e implementará ferramenta eletrônica para registro de denúncias de
ocupação irregular nas áreas objeto deste Termo.

§ 2º Os indicadores a serem elaborados e que constarão dos relatórios anuais
de gestão de praias marítimas contemplarão os seguintes aspectos:

a) ambiental;
b) acesso público;
c) infraestrutura, serviços e equipamentos turísticos;
d) transparência da gestão; e
e) tratamento das reclamações dos usuários.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DO

PATRIMÔNIO DA UNIÃO COMPETENTE (SPU/UF)
São deveres da União, por intermédio da Superintendência do Patrimônio da

União competente (SPU/UF):
I - acompanhar e fiscalizar o Município no cumprimento das normas e cláusulas

deste Termo de Adesão, devendo notificá-lo acerca de eventuais irregularidades e
estabelecer prazo para sua adequação, bem como manter todas as informações
atualizadas por meio de processo administrativo eletrônico;

II - disponibilizar, em até 30 (trinta) dias após a publicação do extrato do Termo
de Adesão, contratos e termos de cessão e de permissão de uso vigentes nas áreas de que
tratam o presente instrumento, para ciência e acompanhamento, os quais permanecem
válidos mesmo com a assinatura do termo;

III - apontar à SPU, durante os 30 (trinta) dias que antecedem a publicação do
extrato do Termo de Adesão, as áreas nas quais pretenda manter a gestão, ou que por
algum motivo pretenda reservar a determinado uso ou atividade;

IV - encaminhar ao Município eventuais denúncias e reclamações recebidas
atinentes a irregularidades no uso e ocupação das respectivas áreas;

V - (revogado pela Portaria SCGPU nº 44, de 31 de maio de 2019)
VI - receber solicitação do Município com vistas à elaboração e/ou revisão do

seu Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima e, em acordo com o Órgão/Entidade
Estadual do Ambiente, formalizá-la à Coordenação Técnica Estadual do Projeto Orla -
C TE;

VII - cumprir as etapas preparatórias previstas no Decreto nº 5.300, de 2004, e
incluir o Município no calendário de atuação do Projeto Orla, disponibilizando equipe apta
a coordenar a elaboração do Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima, bem como
outros técnicos com habilidades necessárias ao trabalho, em especial no que tange às
normas de regularização fundiária; e

VIII - assessorar tecnicamente o Município no que tange às normas e
procedimentos de fiscalização no âmbito da legislação patrimonial vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO GESTOR MUNICIPAL DE UTILIZAÇÃO DE PRAIAS
O Gestor Municipal de Utilização de Praias será o agente público responsável

pela interlocução entre o Município e a SPU/UF e a quem caberá dar cumprimento ao
presente Termo.

§ 1º O substituto do Gestor Municipal de Utilização de Praias atuará nos
impedimentos e afastamentos do titular.

§ 2º Na ausência dos gestores, titular e substituto, a representação do
Município será feita pelo próprio prefeito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OCUPAÇÃO POR TERCEIROS
O Município poderá destinar a terceiros partes das áreas cuja gestão lhe

tiverem sido transferidas por meio do presente instrumento, fazendo-o com base na Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, sendo:

I - por meio de permissão de uso, para eventos de curta duração de natureza
recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional;

a) gratuita, nas hipóteses em que não há finalidade lucrativa;
b) onerosa, nas hipóteses em que há finalidade lucrativa, ainda que indireta

(vinculação do evento à marca, propagandas etc.);
II - por meio de cessão de uso, aos Estados, entidades sem fins lucrativos das

áreas de educação, cultura, assistência social ou saúde e às pessoas físicas ou jurídicas, em
se tratando de interesse público ou social ou de aproveitamento econômico de interesse
nacional;

a) gratuita, nas hipóteses em que não há finalidade lucrativa;
b) onerosa ou em condições especiais, sob os regimes de locação ou

arrendamento, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo,
observando-se os procedimentos licitatórios previstos em lei, sempre que houver
condições de competitividade, devendo o edital e o respectivo instrumento contratual
estabelecer como valor mínimo da contraprestação anual devida pelo particular o
montante obtido pela aplicação de 2% da Planta de Valores Genéricos - PVG municipal da
respectiva área, a cada metro quadrado do empreendimento.

§ 1º Em nenhuma hipótese o Município poderá transferir a terceiros direitos
reais ou demais direitos deles decorrentes em relação às áreas de que trata este Termo de
Adesão.

§ 2º O Município terá direito, durante a vigência deste termo, sobre a
totalidade das receitas auferidas com as utilizações que autorizar, bem como daquelas
advindas das sanções aplicadas em função do inciso IV da cláusula terceira.

§ 3º A cessão sob regime de arrendamento ou locação das áreas de que trata
este Termo só poderá ser efetivada por período superior a 3 (três) anos após homologação
do Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima - PGI do Município e em conformidade
com o disposto naquele documento.

§ 4º Os instrumentos de destinação firmados pela União com terceiros,
vigentes no ato de formalização do presente Termo, mesmo que sobreponham áreas cuja
gestão é transferida, permanecerão válidos, cabendo ao Município dar-lhes
cumprimento.

§ 5º Os contratos e termos firmados entre a União e o Município que
sobreponham áreas cuja gestão é transferida, vigentes no ato de formalização deste
ajuste, serão suspensos a partir da publicação do extrato do presente Termo pela
União.

§ 6º A transferência da gestão não exime o Município de arcar com todos os
valores devidos em virtude de contratos ou termos firmados entre ele e a União relativos
às áreas ora repassadas, sob regime oneroso ou em condições especiais, até o início da
vigência do presente Termo.

§ 7º O Município deverá incluir em todos os contratos ou termos firmados em
decorrência do presente instrumento a possibilidade de rescisão contratual em razão de
eventual rescisão ou revogação deste Termo de Adesão, cabendo ao próprio Município as
indenizações devidas nas hipóteses em que o Termo de Adesão se rescindiu por sua
culpa.

§ 8º Deverá constar de todos os contratos ou termos firmados pelo Município
em decorrência do presente instrumento a possibilidade de sub-rogação à União por meio
de aditivo contratual, em caso de rescisão ou revogação deste Termo de Adesão.

§ 9º As "condições especiais" a que se refere a alínea "b" do inciso II desta
cláusula podem ser, sem prejuízo de outras, por exemplo:

a) que a cobrança se dê apenas pela área de exploração econômica de
determinado empreendimento, fazendo-se gratuito o uso da área na qual se permita o
fluxo gratuito do espaço pelo público, ou pelas áreas de apoio obrigatórios, tais como
postos médicos, de bombeiros etc.;

b) que o contrato firmado entre o Município e terceiros preveja que a cobrança
ocorrerá somente quando houver a utilização exclusiva de determinada área, de forma
sazonal.

§ 10 É vedado ao Município efetuar a inscrição de ocupação, instrumento a que
se refere o art. 7º da Lei nº 9.636, de 1998.

§ 11 As receitas decorrentes da aplicação de sanções de que trata o inciso IV
da Cláusula Terceira, deverão ser aplicadas na qualificação das áreas objeto do presente
Termo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS
Este Termo autoriza o Município a realizar ou contratar obras necessárias à

implementação de infraestrutura urbana, turística ou de interesse social, devendo solicitar
aprovação prévia da SPU para execução de obras, construções ou qualquer intervenção
apenas nos casos em que houver alteração que possa modificar permanentemente as
áreas objeto deste Termo.

Parágrafo único. A autorização contida nesta cláusula não exime o Município de
providenciar antecipadamente todas as demais licenças, autorizações e alvarás cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA EXPLORAÇÃO DE PUBLICIDADE
A publicidade de atos, programas, obras e campanhas dos órgãos públicos, bem

como de pessoas físicas ou jurídicas, nas áreas objeto do presente Termo de Adesão,
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou
servidores públicos ou qualquer outra pessoa física ou jurídica.

Parágrafo único. Não havendo legislação municipal que regulamente a
publicidade externa nas áreas objeto do presente Termo, a viabilidade e o regramento
para exposição comercial de marcas e produtos e de outras ações publicitárias deverão ser
pactuadas no âmbito do Plano de Gestão Integrada do Projeto Orla.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Adesão vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos,

prorrogável por iguais e sucessivos períodos a critério da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente Termo de Adesão não prevê a transferência de recursos financeiros

entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
Caberá à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União

providenciar a publicação de extrato deste Termo de Adesão no Diário Oficial da União.
§ 1º A gestão das áreas pelo Município somente terá início a partir da

publicação citada no caput.
§ 2º A informação e as publicações de que trata o inciso XII da cláusula terceira

correrão por conta do Município e deverão ser feitas em até 10 (dez) dias após a
publicação prevista no caput.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO
O presente Termo de Adesão poderá ser objeto de:
I - revogação, por motivo de interesse público superveniente:
a) de comum acordo, hipótese em que a revogação é imediata;
b) unilateralmente, mediante notificação por escrito à parte contrária, com

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias;
II - rescisão, na hipótese de o Município descumprir cláusula constante desse

termo ou norma da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.
§ 1º Quando a revogação for solicitada pelo Município, a notificação de que

trata o inciso I, alínea "b", desta cláusula deverá ser instruída com cópia dos contratos
firmados com terceiros, relativos às áreas objeto do presente instrumento, juntamente
com relatório circunstanciado atualizado, informando a situação de cada um daqueles
instrumentos contratuais e de outras das ações previstas no inciso IV da Cláusula
Terceira.

§ 2º Nos casos de revogação do Termo de Adesão por iniciativa do Município,
decorrido o prazo de que trata o inciso I, alínea "b", desta cláusula, a reversão da área à
União será automática, sem que com isso gere qualquer indenização ao Município por
eventual obra ou benfeitoria realizada no período de vigência do presente Termo, bem
como repasse de qualquer natureza de verba oriunda de receitas advindas daquelas áreas,
seja a título de indenização ou de receitas cessantes.

§ 3º Eventuais obras em andamento, ou a serem iniciadas, ainda que já
aprovadas pelo Município deverão ser submetidas à aprovação e fiscalização pela SPU.

§ 4º As obras em andamento que importarem alteração permanente das áreas
transferidas e que não forem aprovadas pela SPU deverão ser removidas às expensas do
Município ou de quem as executou.

§ 5º Na hipótese de revogação por iniciativa do Município ou de rescisão em
razão do descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas no presente termo, a União
poderá optar por assumir o polo do Município, por meio de aditivo contratual, em cada
um dos contratos vigentes firmados com base na Cláusula Sétima, ou optar pela rescisão,
sendo que eventuais indenizações devidas pelas rescisões contratuais serão de
responsabilidade exclusiva do Município.

§ 6º Na hipótese de revogação por iniciativa da União em razão de interesse
público superveniente, a União poderá optar por assumir o polo do Município nos
contratos firmados com base na Cláusula Sétima deste instrumento, por meio de aditivo
contratual, ou optar pela rescisão, sendo que neste caso ficará responsável por eventuais
indenizações devidas pelas rescisões contratuais.

§ 7º Havendo interesse da União em reaver a gestão de determinada área,
permanecerá vigente o presente Termo para as áreas remanescentes, salvo se o Município
manifestar expressamente desinteresse pela gestão dessas áreas, hipótese em que a União
poderá desistir da revogação parcial ou instruir a revogação total.

§ 8º A critério da União, a rescisão prevista no inciso II do caput desta cláusula
poderá ser convertida em multa, na forma de regulamento estabelecido pela SPU,
mantendo-se a vigência do termo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste instrumento, essas

deverão previamente ser submetidas à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Advocacia-
Geral da União e, caso não seja possível acordo amigável, fica eleito o Foro da Justiça
Federal da Seção Judiciária local.

[Nome do Prefeito(a)]
[Prefeito/Prefeita] do Município de [Município]
IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL DE UTILIZAÇÃO DE PRAIAS
O Município indica como [Gestor/Gestora] Municipal de Utilização de Praias,

titular, [o/a] [Sr./Sra.] [Nome do Gestor Titular], [inscrito/inscrita] no CPF sob o nº [nº CPF],
[servidor/servidora] [do/da][secretaria/órgão de atuação], [cargo/função], e-mail [e-mail],
telefones [(xx) xxxx-xxxx] e [(xx) xxxx-xxxx]; e como [substituto/substituta] [o/a] [Sr./Sra.]
[Nome do Gestor Substituto], [inscrito/inscrita] no CPF sob o nº [nº CPF],
[servidor/servidora] [do/da][secretaria/órgão de atuação], [cargo/função], e-mail [e-mail],
telefones [(xx) xxxx-xxxx] e [(xx) xxxx-xxxx].

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO
PORTARIA Nº 5.420, DE 7 DE JUNHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO - SPU/SP, no
uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria ME nº 15, de 13 de fevereiro de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 32, Seção 2, página 15, de 14 de fevereiro de
2019, e pelo art. 8º, inciso II da Portaria nº 12.746, de 30 de novembro de 2018, e tendo
em vista o disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987 e demais
elementos que integram o Processo de nº 04977.014096/2011-78, resolve:

Art. 1º Autorizar a SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo, a iniciar as obras de Implantação do Sistema 2 - Praia Grande - Trecho entre
Avenida Presidente Sarmiento, Ruas Uirapuru, Tapajós até Elevatória do Sistema 2,
conforme plantas e memoriais descritivos presentes no processo administrativo
04977.014096/2011-78.

Art. 2º O prazo da referida autorização será de 36 (trinta e seis) meses,
contados a partir da publicação desta portaria.

Art. 3º A presente autorização não exime o interessado de obter as demais
licenças pertinentes às obras que serão executadas na área, inclusive em relação aos
órgãos ambientais, caso ocorram alterações no projeto original, bem como não implica na
constituição de direito ou domínio, ou a qualquer tipo de indenização.

Art. 4º A autorização de obras prevista nesta Portaria é ato precário, revogável
a qualquer tempo, e não permite a transferência de domínio, que dependerá da outorga
de Cessão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SANTOS BARROSO

PORTARIA Nº 5.421, DE 7 DE JUNHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO - SPU/SP,
no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria ME nº 15, de 13 de
fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 32, Seção 2, página 15, de
14 de fevereiro de 2019, e pelo art. 8º, inciso II da Portaria nº 12.746, de 30 de
novembro de 2018, e tendo em vista o disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº 2.398, de
21 de dezembro de 1987 e demais elementos que integram o Processo de nº
04977.002994/2014-26, resolve:

Art. 1º Autorizar o município de Cubatão, no Estado de São Paulo, a iniciar
obras para Projeto de Reurbanização da Av. Beira Mar - Projeto denominado "Parque
Linear" - Jardim Casqueiro - Cubatão, conforme plantas e memoriais descritivos
presentes no processo administrativo 04977.002994/2014-26.

Art. 2º O prazo da referida autorização será de 36 (trinta e seis) meses,
contados a partir da publicação desta portaria.

Art. 3º A presente autorização não exime o interessado de obter as demais
licenças pertinentes às obras que serão executadas na área, inclusive em relação aos
órgãos ambientais, caso ocorram alterações no projeto original, bem como não implica
na constituição de direito ou domínio, ou a qualquer tipo de indenização.

Art. 4º A autorização de obras prevista nesta Portaria é ato precário,
revogável a qualquer tempo, e não permite a transferência de domínio, que dependerá
da outorga de Cessão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SANTOS BARROSO

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

PORTARIA Nº 434, DE 7 DE JUNHO DE 2019

Esclarece que canecas de vidro com tampa e canudo
removíveis com capacidade para 500 ml, quando
originárias da Argentina, China e Indonésia, não
estão sujeitas à incidência do direito antidumping
instituído pela Resolução CAMEX no 126, de 2016.

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
INTERNACIONAIS SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 82, inciso V, do Anexo I, do Decreto no 9.745, de 8 de abril de 2019,
CONSIDERANDO o que consta do Processo MDIC/SECEX no 52272.002326/2018-11,
resolve:

Art. 1º Fica encerrada a avaliação de escopo e determinado que as
importações de canecas de vidro com tampa e canudo removíveis com capacidade para
500 ml não estão sujeitas à aplicação dos direitos antidumping sobre as importações de
objetos de vidro para mesa da Argentina, China e Indonésia, instituídos pela Resolução
CAMEX no 8, de 28 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de
1o de março de 2011, e prorrogados pela Resolução CAMEX no 126, de 22 de dezembro
de 2016, publicada no D.O.U. de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º Tornam-se públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme
consta do Anexo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

YANA DUMARESQ SOBRAL ALVES

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
Em 29 de outubro de 2009, por meio da Circular SECEX no 58, de 28 de

outubro de 2009, foi iniciada investigação de dumping nas exportações para o Brasil de
objetos de vidro para mesa, originárias da Argentina, China e Indonésia, usualmente
classificadas no item 7013.49.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM e de
dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Ao fim dos procedimentos, o direito antidumping foi aplicado por meio da
Resolução CAMEX no 8, de 28 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União
(D.O.U.) de 1o de março de 2011, nos montantes a seguir especificados:

a) US$ 0,18/kg (dezoito centavos de dólar estadunidense por quilograma) para
a empresa argentina Rigolleau S.A.;

b) US$ 0,37/kg (trinta e sete centavos de dólar estadunidense por quilograma)
para os demais produtores argentinos;

c) US$ 0,15/kg (quinze centavos de dólar estadunidense por quilograma) para
as importações originárias da Indonésia;

d) US$ 1,70/kg (um dólar estadunidense e setenta centavos por quilograma)
para as importações originárias da China.

Ainda por meio da Resolução CAMEX no 8, de 2011, foram excluídos da
incidência do direito antidumping os objetos de vidro para mesa produzidos com vidro
boro-silicato (vidro refratário); travessas; jarras; decânteres, licoreiras; garrafas e
moringas.

Em 18 de julho de 2011, após petição protocolada pela Rigolleau para
alteração da forma de recolhimento do direito antidumping aplicado a suas exportações
de objetos de vidro para mesa ao Brasil, foi publicada a Resolução CAMEX no 52, de 15
de julho de 2011, a qual alterou a forma de aplicação do direito antidumping definitivo
para a referida empresa, de alíquota específica fixa para alíquota específica variável. Dessa
forma, foi estipulado que somente haveria recolhimento do direito antidumping quando o
preço de exportação da Rigolleau para o Brasil, no local de embarque, fosse inferior a US$
0,74/kg (setenta e quatro centavos de dólar estadunidense por quilograma). O direito
antidumping corresponderia à diferença entre US$ 0,74/kg e o referido preço de
exportação, limitado a US$ 0,18/kg.

A Associação Brasileira dos Importadores, Produtores e Distribuidores de Bens
de Consumo (ABCON) solicitou, em 13 de março de 2013, esclarecimentos sobre a
adequabilidade da cobrança da medida antidumping aos produtos denominados
"descansos giratórios de travessas e centros de mesa giratórios de vidro não refratário".
Por meio da Nota Técnica no 29, de 22 de maio de 2013, a autoridade investigadora
concluiu que tais produtos efetivamente não se enquadravam na definição de produto
objeto do direito antidumping aplicado por meio da Resolução CAMEX no 8, de 2011,
sendo assim excluídos da cobrança do direito antidumping em apreço.

O direito antidumping aplicado pela Resolução CAMEX no 8, de 2011, foi
prorrogado pela Resolução CAMEX no 126, de 22 de dezembro de 2016, publicada no
D.O.U. de 23 de dezembro de 2016. Cabe destacar que no decorrer do processo que
culminou com a prorrogação do direito, verificou-se que algumas taças de sobremesa
podem também ser enquadradas indistintamente nas NCMs 7013.28.00 e 7013.37.00.
Deste modo, a Resolução CAMEX no 126, de 2016, prorrogou o direito antidumping
aplicado às importações brasileiras de objetos de vidro para mesa, comumente
classificados nos itens 7013.49.00, 7013.28.00 e 7013.37.00 da NCM.

Dessa forma, de acordo com o art. 2o da Resolução, os seguintes produtos
foram excluídos do escopo do direito antidumping:

a) copos, decânteres, licoreiras, garrafas, moringas, travessas, jarras e vidros
(potes, frascos, garrafas, copos) utilizados exclusivamente pela indústria alimentícia para
armazenar conservas em geral (compotas, doces, patês, requeijão, etc.);

b) canecas com capacidade superior a 301 ml, comumente utilizadas para
acondicionar cerveja;

c) objetos de vidro para mesa produzidos com boro-silicatos (vidros refratários)
e descansos giratórios de travessas e centros de mesa giratórios de vidro.

1.1. Da Primeira Avaliação de Escopo
Em 3 de abril de 2014, o Departamento de Defesa Comercial (DECOM) foi

instado a manifestar-se sobre o escopo do direito antidumping vigente sobre objetos de
vidro para mesa, tendo em vista a interposição de petição pela empresa JM Aduaneira
Comércio e Serviço Ltda. Nesta petição foi solicitado esclarecimento sobre a incidência da
cobrança da medida antidumping aplicada sobre as importações de "jogos de seis copos
de vidro sodo-cálcico sem pé e uma jarra de vidro sodo-cálcico com tampa de plástico
para água, de uso doméstico".

A avaliação de escopo foi iniciada pela Circular SECEX no 22, de 21 de maio de
2014, publicada no D.O.U. de 23 de maio de 2014, sendo, no entanto, encerrada a pedido
da peticionária, conforme Circular SECEX no 41, de 27 de junho de 2014, publicada no
D.O.U de 30 de junho de 2014. Não houve, portanto, decisão a respeito da adequação ou
não deste produto no escopo da medida antidumping em vigor

1.2. Da Segunda Avaliação de Escopo
Em 5 de dezembro de 2016, o DECOM foi instado a manifestar-se sobre o

escopo do direito antidumping vigente sobre objetos de vidro para mesa, tendo em vista
a interposição de petição pela empresa Full Fit Indústria, Importação e Comércio Ltda., por
meio da qual foi solicitado esclarecimento sobre a incidência da cobrança da medida
antidumping aplicada sobre as importações de "suqueiras de vidro sodo-cálcico, com
torneira, para sucos e bebidas em geral, com capacidade superior à de jarras, acima de
1,5 litros até 10 litros".

A avaliação de escopo foi iniciada por meio da Circular SECEX no 11, de 10 de
fevereiro de 2017, publicada no D.O.U. de 13 de fevereiro de 2017. Após o cumprimento
de todas as etapas do processo administrativo, a avaliação foi encerrada por meio da
Resolução CAMEX no 33, de 5 de maio de 2017, publicada no D.O.U de 8 de maio de
2017, que esclareceu que as importações de "suqueiras de vidro sodo-cálcico, com
torneira, para sucos e bebidas em geral, com capacidade superior à de jarras, acima de
1,5 litros até 10 litros", quando originárias da Argentina, China e Indonésia, não estão
sujeitas à incidência do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX no 126, de 22
de dezembro de 2016.


